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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto Substitutivo tem por escopo trazer uma atualização ao texto normativo
proposto que, per se, já objetivava adaptar, à luz da legislação federal e da contemporaneidade, a
norma que institui o regramento das declarações de utilidade pública.

Assim, tendo em vista que o lastro probatório do cumprimento dos requisitos apontados na
Lei se dá pela documentação apresentada, entendemos configurar a desnecessidade de uma
burocratização do procedimento - nos moldes da exigência de declaração atual.

Além disso, quanto a alteração do inciso IV, esta se dá, de igual modo, com vistas a
equiparar a legislação municipal a Lei nº 13.151, de 28 de julho de 2015.

Palácio Barbosa Lima, 28 de fevereiro de 2024.
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